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Te leÍbne : ( 48)328226 l'7

( ) Ii,i o SiÌI n" 1 63 I 2022-(ilì-5/GABIN/ICMIlio

Florianirpolis/SC, 09 de le

r\o (ir) Sr'nhor (a)

l)cp. IìICAI{DO ALBA

;\ssornhlcia l-egislativa rJo Estado cie Santa Clatarina

Paliit:io lìarriga Verde - Rna Dr. Jorge Luiz Fontes,310 - Clentro - Fbrianópolis/SC

CI:P.: 8il.{)2í)-90{)

Assrrnttr: Ì\'lanif-estação sobre o Proieto tle tr,ei 0Z6g.6nAZ0

R r f I r' <) t t c' i r t : Processo rf A2 I 27,00()08 4 I Z0ZZ-02,

L Prezado Primeiro Secretário,

,,i,, .r,,,, : ". 
i...],1,,..r.r*",, ..2 Em resposta ao ofíClo GP5/D109821212L, que versa sobre o parecer da Comissão de pesca e

Agricultura ao Projeto de Lei ne A269.612020, que trata sobre condições de pesca em águas conünentais na
ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina, no senüdo de dar robustez ao debate acerca do
projeto, informamos que:

3, Foi realizada consulta às unidades vinculadas a esta Gerência Regionslbem como, foi consultada
a Diretoria de PesquÍsa e Monitoramento da Biodiversidade (DlBlO), o Centro Nacional de pesquisa e
Conservação da Biodiversidade Aquática Continental (CEPïA) e a Coordenação Geral cle Ëstratégías para
Conservação (CGCON).

4' A consulta resultou na Nota Técnica 2(10372317) que, em síntese, considera que: os estoques
pesqueiros varíam em funçào de eventos naturais, pesca e outras atividades humanas, fatores que devem ser
avaliados pãra a proposição de regramentos. Entretanto, o Projeto de Lei ne Lei ns 0269.612020 carece de tais
informações que são relevantes nesse sentído e que incluem: aüvidades humanas que podem intensificar os
efeitos das secas regionais e dados de estatfstica pesqueira, incluindo taxas de captura das modalidades de
pesca praticadas na região, espécies mais capturadas, representaüvidade de espécies alóctones e exóticas nos
desembarques. O projeto de lei não indica os possíveis impãctos sociais da restrição da pesca comercial, tâo
pouco medidas para evitá-los.

5. Diante do exposto, entende-se que o projeto de Lei 0269.612A20 não apresenta as justificativas
necessárìas pâra que sejam avaliados seus beneficios para a conservação dos estoques pesqueiros e para a
comunidade que deles dependem.
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6. Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para prestarmos
esclarecimentos, caso se façam necessários.

7,

Atenciosamente,

ISAAC SIMÃO NETO
Gerente Regional - GRS/Sul

$*i$ r*i
iol

Documento assinado eletronicamente por Isaac Simao Neto, Gerente Regional, en241Q212022, às 13:50,
confornre art. lo,III, "b", da Lei 11.41912006.triina!ur;r

*l*lrónlc,'r.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpe ://sei.icmbio.gov.br/autenticidade infbrmando o
código verifiçador f0482823 e o código CRC 9808C204,

pÁrnIn AMADA
MINISTÉRIO DO

MEIOAMBIENTE
BRASILINSÌIÌUTO CHICO MENOES

MMÀ GOVERtIO FSOERAI
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02127.00008 4/2022-02
Número Sei: 103723 17

Programa de lotegridodc do
t.4..

N r r lrr'f éc I r i c i t tt" 2 I 2022 I CEPTA/DIts IO/ICMB io
Pirassununga-SP, 20 janeiro de 2022

Assuntr): Manit'eslação técnìcn sobre o Projeto cle Lei A269.612A2A -
(ÌÌte dispõe sclbre coudições de pesca em águas coutìncntais nir
ocorrôncia cle crisc hiclrica no Estaclo cle Santa Clatarina,

. DI'STINÁTARIO

L L Dilctoria tlc Pcsquisa e Monitoranrento da Bìodiversídade - DIBIO

IN"TERESSADO

2.1, Âsse:rnbleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

2.2. Cer'ôncia lìegional 5 - Sut- GRs.

1.3, Nucleo de Gestão Integrada lCMBio F'lorianópolis - NGI ICMBio l-lorianopolis.
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Brasil. Maringá - Paraná: EDUEM, 20A7 , v. 1. 501p, 2007.
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LEWIN W. C.; ARLINGHAUS, R.; MEHNER, T. Docuurented and potential biological irnpacts of recreational
tìshing: irrsiglrts t-or management and conservation. Reviews in Fisheries Science, v. 14, p. 305-367,2006"

Otìcio GPS/DI-0982/2021(SEI n" 10319444), da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.
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RESENDE, E. K. Migratory fìshes of the Paraguay-Paraná Basin, excluding the Upper Paraná Basin. In:
. 'Calolsfìckl, 

J.; I-Iarvey, B.; Ross, C.; Baer, A. (Org.). Migratory fishes of South Alnerica. l" çcÌ. Victoria -
(lanacla: Alaris Design,2003. v. úrnico, p. 99-156.

SOARES. E. C.; SILVA, J. V.; SILVA. R. N. 0 Baixo São Franciscn: Características Arnbientais e Sociais. l"
.ccl. Macció: EDI-IF).L. 2020. v. l. 436p. .

. FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLrSE TÉCNICa/PARECER

VITULL, J. tì. S.; F'RIIII{E, C. A.; SIMBERLOFF, D. Introduction of non-native freshwater fìsh can Í
bad. Fish and Fisherieso v. 10, p. 98-108, 2009.

.4.1. Trata-se cle solicitação da Assembleia Legislativa do Estado cle Santa Clatalina (Oficio GPS/DLO9 i
- Slil n" 10319441), dirccionada a este ICMBio/CEI'TApelo NGI-ICMBio Ììlorianópolis (SIjI n" 10330054),

lrrnr nrarrifèstação sobrc rnatér'ia legislativa ret'erente ao Pr;ojeto de Lei 0269,612A2A - que dìspõe sobre condiçõcs
rlt-: pcsca crn águas contincntais na ocorrência dc crisc hídrica no Estado c1e Santa Catarina.

-1.1. ,\ let l1t95()12009 consic{era a proibição rla ativiclade pesqueit'a quantlo houver neccssiclaclc dc proteção cïc

espclcies. áreas ou ecossistetnas ameaçaclos. Fat'a ìsso, estabelece que o exercício cla atividade pesqueira está
sLrjcito rì autorização previa da autoridade competente visando garantir a protcção da biodiver:sidadc e a

s tr stcntatri I ì clacic dos recuÍsos naturai s (BRASÌL, 2009).

4.3. A lci 11.959/2009 tarnbóm estabelece os períodos cle defèso corno medida de lestrição ao uso clos recursos
pesclueiro, cle uroclo a conciliar o equilíbrio entre o prinoípio da sustentabiliclatle cÌos recursos pesqueiros e a

ob{cnçzìo cle nrelhores resuhados econômioos e sociais. A iei, em seu Art, 20, inciso XIX, define defeso collÌo: a

pai'alisação tetnporária da pesca para a preservação da cspécie, tendo como motivação a reprodução c/ou
tccnrtaurcnt<-r. benr <;orno paralisações causadas por fcnômeuos naturais ou acidentes.

4.4, O pcríoclo <le clct'eso visa protegor os orgarÌismos acluáticos <luraute as tàscs niais críticas cle seus ciclos cle

vitla^ lin orcccudo a sustentabilidade clo uso clos estoques pcsqueiros e cvitando a pesca quandcl os pcixes estâo
nrais vulner"áveis à captura (AGOSTINFIO, GOMES, PEI,ICICE,2007), Nos clel'esos replodutivos, por exemplo,
a rcruniãc'i clos peixes eur cardumcs façilita a sua captura, o que não é veritìcado nas épocas de seca, quando it

nraiolia rlos pcixcs não aprcsenta tal ctlmportarmçnto.

.1.-5. Vrriaç:tìcs llos estoqucs pesqueiros podent ter causas naturais corno as cheias, ou sereln infÌuenoiaclas por
alividades huntanas. couro irrigação, barralnentos, desntatamento, assol'earììento, poluição, introdr,rção cle

cspócic,s c pcsca (HII.BORN, WAUI'ERS, i992; RESENDE, 2003; ALLAN et al., 2005). Para se avaliar as

caLrsrìs das variações, todos os fàtorçs, ern cspecial os rogionais, devem ser considerados (BARLETTA et al..
2010). Ìratorcs como irigação c usinas hidrelétriças, porcxemplo, p<ldeur atuar intensificando o ef'çito da seoa,

conio o aumento da concentração de poluentes, e ampliÍicar os irnpactos antrópicos em relação à qualidade da
ágrra dos rios (SOARES et al. 2020).

4.6. Assim, as condições dos estoques pesqueiros em decorência dessas variações devem ser avaliadas.
Ìnfìrnnaçõcs relevantes incluem a lista de espécies nativas e não nativas que habitam as bacias, as espécies rnais
pescadas e as mais vr.rlneráveis, bern como a clinârnica local da atividade pesqr"reira. A esse respeito, destaque-se
a importiìncia dc se ter em mãos dados anuais e contínuos provenientes da cstatística pesqueira para o
balizirmcnto de ações de políticas pirblicas.

,4.7. O Prcr.jekr de Lei no Lei 0269.6nA20, de antoria do Ssnhor l)eputado Milton Ì-lobus, propõe lirnitar a

atrvidaclc pesqueira em águas continentais do estado de Santa Catarina na ocorrência de crise hídrica, excetuando
a pesca de nalureza não comercial, Entretanto, embora vise coibir o aumento da pesca "predatória", o texto da
PL não íòrnece clementos básicos clue permitam avaliar a pertinência da demanda e os beneficios dela
tlccorrcntcs.

4.8. Flrnbora o PL informe em seu At. 20 que atos nonlativos serão preestalielecidos c relacionados a

conlportall-rcntos anômalos clos regimes híclricos, não menciona, em suas justificativas, a necessidade dc controle
clos làtores que podern agravar os efeitos da seca, como retirada de água para irrigação e aproveitamentos
h iclrcli:tr:icos, por cxemplo.

4.c). Nas .justifÌcativas do PL não constam dados de estatística pesqueira que indiquem as taxas de captura da

Ircsca corlrerçial. de subsistêrroia e atnadora, o que inrriabilìza avaliar os inrpactos de carla uma dessas

rrroclalidaclc de pesca nos estoques pesqueiros. Tanto a pt:sca cornercial quanto a arnaclora, incluindo a. esportiva,
cluarrclo praticadas de forma desordenadas representam ameaças à biodiversidade, principalmente pela

lrossibilidade de sobrepesca e degradação dos ambientes (HILBORN. WAUIERS, 1992; LEWIN.

htlps://sei. icrnbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10588411 &infra_si.. . 214
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ARLINGHAUS. MEHNER, 2006; FREIRE, et aL,2016). Entretanto, as justifïcativas que embasam o PL não

. aprescntarn motivos para proibir nma rnoclalidade <le pesca em cletrimento da outra.

4,10. A ausôncia cle daclos de estatística pesqueira inviabiliza também avaliar a representatividade de espécies

exirticas e alóctones nos desembarques e, consequentemente, os efeitos da ploibição cia pesca no controle
popLrlacional desses peixes. Essas informações são relevantes pois a introdução de espécies e reconhecida como
rur-r-tr clns principais causas de extinções de especies, superada apenas pela degradação de habitats (BRASIL,
2()lu). c oomo a principal precursora cla homogeneização biológica global (VITULE, 2009). A introdução de

especies e leferida ainda como uma forma de poluição, pior e mais complexa que a poluição química, pois,
diÍ'erentc desta, tem a capacidade de se reproduzir e se dispersar de Íbrma independente, garantindo sua

pc4rctuação ao longo do tempo ecológico (VITULE, 2009).

4.11. Nas justificativas do PL não foranr especifìcados os possíveis irnpactos sociais que a proìbìção cla pesca

cornercial pocleria acal'l'etar, tão pouco o número de pescaclores e conìÌrniclades que pocleriam ser aÍ'etaclas.
-larlbónr não apontou quais seriam as fontes alternativas de renda para os pescadores impedidos de exercerem
suas ativiclacles. :

4.12. Por fÌrn, veriÍìca-sc qlre o tcxto do PL não apleserlta Llma definição de "orise hídrica" ott r1ual a

nivcis tlus cnrsus c1'água dcvc scr considerada para da iníoio n proibição a pesca cotnorcial.

5.1. Os estoques pesqueìros variarn ern t'uução de eventos naturais, pesca e outras atividades humauas,
qrrc devcnr ser avaliados para a proposição de legrarnentos. Entretanto, o Projeto cle Lei no Lei 0269.61202A,

cal'ccc clc tais infìlnnações.

5.2. InfÌrunaçõcs relevantes nesse sentido incluem: atividades humanas que podem intensificar os efeitos das

secas legionais e daclos cle estatística pesqueira, incluindo taxas de capfura clas modalidades de pesca praticadas

lra rcgião, cspócies mais capturadas, representatividade de espécies alóctones e exóticas nos desembarques.

5.3. O pro.jcto de lci rrâo indica os possíveis impactos sociais da restrição da pcsca comercial, tão pouco rnedidas
pam cvita-los. E, de certa Íbrma, a susteutabilirÌacle da pesca está atrelada a clucstões sooioçconômicas.

5.4. Diarrto rlo cxposto" entcncle-se quo o Lei n" l-ei 0269.6nA20 não apresentou as justiÍìcativas rtçcessárias para
cy,rc scjarn avaliaclos scus benefïcios para a conservação clos estoques pesqueiros e pat'â a ooÌnunidadc que clcles

rlepcntlertt.

WELLINGTON ADR]ANO MOREIRA PERES

Coordenador Substituto do ICMBio/CEPTA

c
A/

:!. f
. -s*,..-Í :!

', l
' ,..:.,.1

l)octunerrto assinado eletronicarnente por Maria Rita de Cascia Barreto Netto, Analista Ambiental, em

2110112022. às l4:45, gonÍbmre ârt. 1", III, ub", da Lei ll.41912006.
, ii !i..: r: l

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Gonçalves De Souza Soranna, Servidor Cedido,
em2ll0I12022, às 14:57, conformç aú, 1o, III, "b", cla Lei 11,41912006,

. coNCrl-risÃo E/ou PRoPosIÇÃo

JOSÌJ SAVIO
COLARES DE

MELO

Analista Ambiental

MARIA REGTNA
GONT]ALVES DE SOUZA

SORANNA

Analista ern Dçsenvolvimento
Regional

MARIA RITA DE
CASCIA BARRETO

NETTO

Analista Arnbiental

ROSE,MARY DE
JESUS DE
OLIVEIRA

Analista Arnbiental
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],d$r , ,jl Documento assinado eletronicamente por Jose Savio Colares De Melo, Analista Ambiental, err
2110112022. às 15:27, confonne ar1. 1o, III, "b", da Lei 11.41912006.:..,,iÍ::ii tJ!.1

r:a:r*rì ii,l

,èl$
,',,rll
,;J

Documento assinado eletronicamente por Wellington Adriano Moreira Peres, Coordenador(a)
Substituto, en2ll0ll2022,às 16:41, confonne afi. lo,III, "b", da Lei 11.41912006.,i(ri*;tt $t f,

úlú! r;Ìi;{.ì

.-!gr r
-"'rt l- +"ì

."r',';rÍ:.':ir':J _ :"J
Docurnento assinado eletronicamente por Rosemary De Jesus De Oliveira, Analista Ambiental, em
2410112022, às 08:47, conforme art. 1o, III, "b", da Lei 11.41912006.

.,\ autcnticidade do documento pode ser conferida no site https:l/sei.icmbio,gov;brlautenticidade informaudo o
cocligo verificaclor 10372317 e o código CRC 84142885. I

t.Ìi:ti i:tl,: I

ìNSTtÌUÌ0 CHIC0

PATRIA AMADA
MINISïËRIO DO

MEIO AMBIENTE
BRASIL
GCIVERNO FËDËRÀt
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